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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Centro de Documentação e Informação


PORTARIA Nº 26, DE 2010


Constitui grupo de trabalho com a finalidade de avaliar, em conjunto com o Ibope Mídia, banco de dados de pesquisa de audiência de televisão. 


O DIRETOR-GERAL DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 147, inciso XV, da Resolução nº 20, de 1971, 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir grupo de trabalho com a finalidade de avaliar, em conjunto com o Ibope Mídia, o banco de dados de pesquisa de audiência de televisão. 

Art. 2º O Grupo será composto pelos servidores Fabrício Rocha de Sousa, ponto nº 6.878, Malva Beatrice Machado Algarte, ponto nº 6.289, Ana Marusia Pinheiro Lima Meneguin, ponto nº 6.490, e Juliano Machado Pires, ponto nº 6.886, sob a coordenação do primeiro. (Artigo com redação dada pela Portaria nº 169, de 8/6/2010)

Art. 3º Os trabalhos do grupo serão desenvolvidos sem prejuízo das atribuições conferidas aos respectivos cargos dos servidores acima nominados, sem ônus adicionais para a Câmara dos Deputados, nos termos do art. 1º da Portaria nº 72/02 , e concluídos no prazo de 12 (doze) meses, contados a partir da data de publicação desta Portaria. 

Art. 4º Deverá ser registrado elogio, nos assentamentos funcionais dos servidores mencionados, pela participação neste Grupo, na forma do art. 2º da referida norma. 

Em 18/02/2010.

SÉRGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA, 
Diretor-Geral. 
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